
ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÂ DOS CARAJAS

SEcRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃ0
RUA ITÂi,ARATI, S/I'I, BAIRRO NOVO HORIZONTE - CANAÂ DOS CARAJÁS - PA, CEP: 68537.000

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

TERMO DE REFE

O Fundo Municipal de Educação de Canaã dos Carajás - PA, pessoa jurídica de direito

devidamente inscrito no CNPJ-MF 28,559,363/0001-80, com sede na Rua ltamarati, S/N, Bairro Novo

Horizonte - Canaã dos Carajás - PA CEP: 68356-103, representado neste ato pelo Sto. Leonardo de

Oliveira Cruz, inscrito no CPF no 274.107.888-28, Secretário Municipal de Educaçã0, nomeado pela portaria

No 035/2023-GP, resolve formalizar a seguinte Solicitação de inexigibilidade de licitaçã0, com o objeto mais

abaixo descriminado, amparado legalmente pela Lei Federal Lei Federal 14.13312021, Lei de Licitaçoes e

Contratos Ad min istrativos e su as alterações posteriores.

\-. 1 -OBJETO

1.1. Aquisição de Combustíveis automotivos, para fornecimento de forma fracionada, conforme

demanda, viabilizando o abastecimento dos veículos próprios a serviço do Fundo Municipal de

Educação de Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

ITE

M

ESPECTFTCAçÃO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDA

DE TOTAL

VALOR

UNITARIO

VALOR TOTAL

1 GASOLINA SEM ADITIVO LITROS 1 13,010,00 R$ 6,26 R$ 707,442,06

2 DIESEL S1O LITROS 546.442,00 R$ 6,62 R$ 3.617.446,04

TOTAL = R$ 4.324.888,64

1.2. O objeto desta contratação nâo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n0

10.818, de27 de setembro de2021',

1.3. Para a prestação dos serviços em tela será formalizada em Contrato Administrativo, estabelecendo em

suas cláusulas todas as condiçoes, obrigaçoes e responsabilidades entre as partes, em conformidade com o

Editalde licitaçã0, do Termo de Referência e da Proposta de Preços da empresa considerada vencedora;

1.4. A vigência contratual será de 6 (seis) meses.

2 - DESCRTçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A presente contratação faz-se necessário, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Educação e de suas unidades administrativas que desenvolvem atividades imprescindíveis para alcançar

Rúbrica

v
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seus objetivos finalísticos, como: açôes de fiscalização de contratos, fiscalização de obras, formaçÕes e

participação de servidores em encontros educacionais dentro e Íora do municipio, transporte de professores

e orientadores gerais azona rural, sendo que para realização das atividades retro mencionadas necessitam

da utilização de veículos, devidamente abastecidos, para deslocamento dos servidores em serviço;

3 - DESCRçÂo DA SOLUçÃo COMo UM TODo:

3.1. A solução escolhida para atender as demandas institucionais relacionadas às necessidades da

Secretaria Municipal de Educaçã0, foi a aquisição de combustíveis automotivos e lubrificantes, através de

processo licitatorio por pregão eletrônico.

4- REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÂO:

SUBGONTRATAÇÃO:

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO:

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021 ,

pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

5 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

5.1. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, entregas, impostos, taxas, encargos, royalties,

decorrentes do fornecimento dos produtos, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Educação de

Canaã dos Carajás;

5.2. Manter a compatibilidade com as obrigaçôes assumidas durante todo o contrato;

5.3. Substituir às suas expensas, todo e qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações

exigidas e padroes de qualidade exigidos;

5.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrente de

sua culpa ou dolo até a entrega dos produtos;

5.5. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do prazo de entrega dos produtos;

5.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Adminishaçã0, durante a execução do

contrato;

5.7. Comprovar a capacidade de exequibilidade da proposta quando assim solicitado pelo orgão

contratante, no tocante ao preço ofertado e as marcas descritas na proposta.

6 . RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

6.1. Rejeitar todo e qualquer produto que não atendem aos requisitos constantes nas especificações na

planilha descritiva;

^
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6.2. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido no Contrato e/ou Empenho.

7 - LOCAL E PRAZO DA ENTREGA DOS BENS

7.1. Os abastecimentos deverão ser efetuados em local proprio da empresa contratada, devendo

possuir empreendimento/posto de abastecimento na sede do município, onde o orgão gerenciador do

certame se compromete com a locomoção dos veículos até o local dos abastecimentos,

7.2. Os abastecimentos provenientes desta solicitação serão realizados diariamente de forma fracionada,

conforme demanda, mediante requisição/autorização expedida pelo Fundo Municipal de Educação de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará.

8. GESTÃO DO CONTRATO

v 
8.1. O contrato deverá serexecutado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila.

8.3. As comunicaçoes entre o orgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica para esse fim.

8.4. O orgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

8.5. Apos a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o orgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalizaçã0, que

conterá informaçoes acerca das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçã0, das estratégias

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.6. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelo Sr o ARLINDO DOS SANTOS

ARAUJO, assessor especial l, para acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos no exercício de 2024,

nomeado pela portaria no 02912024-GP.

8,7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraçã0.

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no historico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133, de2021, art, 117, §10)
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SECRETARIA
MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO

8.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correçã0.

8.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação

contratual.

8.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatorios pertinentes, caso necessário.

8.8.í. Caso ocorram descumprimento das obrigaçÕes contratuais, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;

8.9. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

8.10. O fiscal do contrato será auxiliado pelos orgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da

Administraçã0, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçôes relevantes para prevenir riscos

na execução contratual, na forma do art. 1 17, § 30 da Lei no 14.13312021.

I - TNFRAçOES e SANÇOES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 92, XlV, da Lei n0 14.133, de 2021, o Contratado que,

conforme dispõe o art. 155:

0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infraçÕes:

o I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;

. ll- Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçã0, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

o Ill - Dar causa à inexecução total do contrato;

o lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

o V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;
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SECRETARIA
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VI- Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vl!- Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação

justificado;

o Vlll- Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execuÇão do contrato;

o lX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

o X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

. Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

o Xll- Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei

'14.133);

9.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública

direta e indireta da Uniã0, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as

condutas descritas nos incisos ll a Vll, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §40, da Lei 14.'133);

9.2.3. Declaração de inidoneidade para Iicitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nos incisos Vlll a Xl, bem como nas descritas nos demais incisos que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos (art, 156, §50,

da Lei 14.133)

9.2.4. Multa: Compensatoria, para as infrações descritas nos incisos Vlll a Xl

acima, de 0,5% a 30% do valor do contrato.

10 . CRITÉRIOS DE PAGAMENTO:

10.1. A CQNTRATADA deverá entregar a nota fiscale fatura correspondentes aos materiais entregues na

Secretaria Municipal de Educação;

10.2. Os bens entregues deverão ser rigorosamente, aqueles descritos na Nota de Empenho, sendo que,

na hipotese de entrega de produto diverso, o pagamento Íicará, em sua totalidade, suspenso até a

respectiva regularização;

10.3. O pagamento somente será efetivado depois CONTRATADA, e recebimento deÍinitivo do objeto,

ficando esse ciente de que as certidoes apresentadas no ato da contratação deverão ser entregues

novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento;

o
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10.4. Os bens poderão ser rgeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificaçôes constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de 15 (Quinze)dias, a contarda notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

DO RECEBIMENTO:

10.5. Para efeito de recebimento provisorio, ao final de cada periodo de faturamento, o fiscal técnico do

contrato irá apurar o resultado das avaliaçÕes da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando

em relatorio a ser encaminhado ao gestor do contrato.

10.5.1. A Contratada fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir,

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreçÕes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisorio.

10.5.2. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços

até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas

no Recebimento Provisorio, (Art, 119 c/c art. 140 da Lei n0 14133, de2021)

10.5.3. O recebimento provisorio também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruçÕes exigíveis.

10.5.4. Os materiais poderão ser releitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificaçoes constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem

preluízo da aplicação das penalidades,

10.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o

registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los

ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

10.7. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento

provisorio, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes procedimentos:

10.7.1. Emitir documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
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indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,

regulamento.

10.7.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por

escrito, as respectivas correçÕes;

10.7.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados, com base nos relatorios e documentações apresentadas; e

\, 10.7.4, Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela fiscalização.

10.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestã0.

í0.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

10.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a soluçã0, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança,

\' 10.10.0 recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

LIQUIDAÇÃO:

10.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias

úteis para fins de liquidaçã0, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

10.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de2021.

10.13. Para fins de liquidaçã0, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

hoas, -
ü
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retençoes tributárias cabíveis.

10.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

prazo apos a comprovação da regularização da situação, sem Ônus à contratante;

10.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, sendo ônus da contratada a sua apresentaçã0,

PRAZO DE PAGAMENTO:

10.16. 0 pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

10.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

10.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

í0.18.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, oS percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

10.19. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de

documento oficial, de que faz jus ao tratamento hibutário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR

FORMA DE SELEÇÂO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA:

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, sob a forma

ELETRÔNlCA, com adoção do critério de julgamento pelo MAI0R DESCONTO.

12. ESTIMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

12.1. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ 4.324.888,64 (Quatro

milhões, trezentos e vinte e quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais e sessenta e quatro centavos),

conforme custos unitários apostos.

^
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\,,

12.2. O preço unitário de referência para o fornecimento do combustível, será a baseado no preço

mensal divulgado pela Agência Nacional do Petroleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP

consideração o município de Parauapebas, considerando sua proximidade com o município de

Carajás, distante apenas 67 (sessenta e sete) km, a planilha descritiva referente ao valor e da seman

dia 2410312024 a 3010312024, o valor será ajustado mediante a dedução do desconto oferecido na

proposta vencedora da licitaçã0,

12.3. O preço medio mensal dos combustíveis do município de Parauapebas/PA ao consumidor é

divulgado pela Agência Nacional do Petroleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, por meio da tabela

constante do endereço eletrônico: https://www,gov.br/anp/pt-br/assuntos/precos-e-defesa-da-

concorrencia/precos.

12.4. O percentual de desconto, oferecido na proposta vencedora, incidirá sobre o preço médio mensal

divulgado pela Agência Nacional do Petroleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e será fixo e não

reajustável durante toda a vigência contratual,

13 ADEQUAÇÃo ORÇAMENTARIA:

13.1. As despesas serão pagas com os recursos proprios do Fundo Municipal de Educação a ser

consignado na seguinte dotação orçamentaria:

ORGÃO: 15 - Fundo Municipal de Educação;

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 1526 - Secretaria Municipalde Educaçâo;

PROJETO/ATIVIDADE: 1212213152.147 - Manter a Secretaria Municipalde Educação;

Classificação Econômica: 3.3,90.30,00 - Material de Consumo;

SUBELEMENTO: 3.3.90.30.01 - Combustíveis e lubrificantes automotivos;

FONTE RECURSO: 15001001 - Receita de imposto e Trans. - Educação

VAL0R: R$ 1.136,545,24 (Um milhã0, cento e trinta e seis mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e

vinte e quatro centavos)

ORGÃO: 15 - Fundo Municipalde Educação;

UNIDADE ORçAMENTARIA: 1527 - Fundo Municipalde Educação;

PROJETO/ATIVIDADE: 124221398 2,164 - Manter o PNATE;

Classificação Econômica: 3.3.90.30,00 - Material de Consumo;

SUBELEMENTO: 3,3.90,30.01 - Combustíveis e lubrificantes automotivos;

FONTE RECURSO: 15001001 - Receita de imposto e Trans. - Educação

VAL0R: R$ 3.373,734,28 (Três milhoes, trezentos e setenta e três mil, setecentos e trinta e quatro

reais e vinte e oito centavos)

PLANILHA DESCRITIVA

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE

DE MEDIDA

QUANTIDADE

TOTAL

VALOR

UNITARIO

VALOR TOTAL
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ESTADO DO PARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJAS

SEcRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃo
RUA ITAMARATI, S/N, BAIRRO NOVO HORIZOT{TE - CANAÃ DOS CARAJÁS - PA, CEP: 68537.000

Leonardo ra Cruz

Portaria. No 035/2023-GP

Secretário Municipal de Educação

SECRETARIA
MUNICIPAL DE

EDUCAçÃO

1 GASOLINA SEM ADITIVO LITROS 113.010,00 R$ 6,26 R$ 707,442,06

2 DIESEL S1O LITROS 546.442,00 R$ 6,62 R$ 3.617.446,04

TOTAL R$ 4.324.888,64
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